
COMUNICADO

A Secretaria da Proteção Social - SPS, devido a Portaria 252/2023 que designou os membros

da Comissão de Eleitoral publicada no Diário Oficial do dia 10 de julho de 2023 e através do Edital

nº 12/2023, torna público o comunicado sobre as eleições estabelecidas pelo edital:

“5. DA ELEIÇÃO

5.1. Serão consideradas escolhidas por votação as entidades representativas da sociedade civil que

obtiverem maioria de votos ordenados conforme os critérios de desempate do subitem 5.6 deste

edital até o limite de representações, sem exigência de número mínimo de votos, que ocorrerá no

dia 31/08/2023, às 9h30min, por meio de vídeo chamada.

9. DISPOSIÇÕES FINAIS

9.1. Os casos omissos serão decididos pela Comissão Eleitoral.”

Tendo em vista a última publicação, na qual foram divulgadas as 4 (quatro) entidades da

sociedade civil que estão aptas a concorrer à eleição, ficou demonstrada a falta de necessidade em

continuar com as eleições. O objetivo das eleições é a complementação do Comitê Estadual de

Erradicação  do  Sub-Registro  Civil  de  Nascimento  do  Estado  do  Ceará  –  CEESC-CE  com  a

participação da sociedade civil,  a  qual,  de  acordo com o regimento  interno,  é  feita  através  de

eleição. No entanto, o número de sociedades civis que se inscreveram e estão aptas a concorrer é o

mesmo  do  número  de  vagas  disponíveis  para  participação  no  Comitê,  tornando  a  eleição  que

aconteceria dia 31 de agosto sem objeto, ou seja, sem interesse que ela ocorra. 

No edital 12/2023 não há solução expressa para esse tipo de situação, então de acordo com

as disposições finais e com a decisão da Comissão, a eleição marcada para o dia 31 de agosto

perdeu  seu  objeto,  e  as  sociedades  civis  que  se  inscreveram e  estavam aptas  a  participar  das

eleições,  as  quais  foram  publicadas  no  site  da  Secretaria  da  Proteção  Social  -  SPS,  estão

automaticamente nomeadas para compor o Comitê Estadual de Erradicação do Sub-Registro Civil

de Nascimento do Estado do Ceará – CEESC-CE.

SOCIEDADES CIVIS NOMEADAS

Associação para o Desenvolvimento dos Municípios do Estado do Ceará - APDMCE

Associação Serviço Voluntário ao Irmão de Rua

Igreja A Ponte Fortaleza

Casa de Apoio ao Cidadão

Fortaleza - CE, 29 de agosto de 2023.
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